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Assunto: Solicita Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei ne 85/2022.

Senhor Prefeito,

Dirlei nam. r H Constituiçao, Justiça e Redaça~o Final, através de seu Presidente Vereador
Dama Cordeiro vem, por meio deste, sugerir Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei ns 085 de 24

de agosto e 2022 prevendo que os recursos financeiros arrecadados sejam destinados untoamente
para fins culturais e/ou atividades recreativas.

A mensagem modificativa ora sugerida tem por finalidade garantir
recursos sejam destinados ao fomento da cultura
sociais.

aos municipes que os

e ao entretenimento, afim de minimizar e evitar riscos

Inevitavelmente, diante das limitações de
municípios, os estímulos culturais e recreativos são esca

recursos, bem característicos dos pequenos

nosso Município, deixando jovens.
ssos em

crianças, adultos e idosos sedentos por essas atividades.

Ademais, essas atividades afasta

abuso infantil, as drogas) da cidade na medida
m os riscos sociais (a bebida, a violência doméstica, 0

que os jovens estarão concentrados em oficinas de teatro,

: no violão, formação de bandas e duplas, novos poetas^

novos eventos públicos com olhar apaixonado pela valorização e resgate

grupos que se encontram para ensaiar músicas

escritores e artistas plásticos,

da cultura local, dentre outros.

A transformação social então, vai acontecendo de forma lenta, mas direta e contínua,

ambos do Projeto de L/i"n^^S5,'d/"f/L'agoTod'r20^^ °

Respeitosamente,
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